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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 86 DE 10 DE NOVEMBRO 2025. 

 

“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura 

Municipal de Abreulândia para empreender 

viagem a serviço da municipalidade e dá outras 

providências ” 

 

O (a) PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com os dispostos na 

Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 

de Janeiro de 2.005. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) PATRICIA SOUSA 

SOARES, a empreender viagem à cidade de PALMAS - TO, 

Encontro presencial do Programa EducaTO que ocorrerá 

nos dias  11 a 12 de novembro de 2025.  - Horário: 07:30h 

às 18h, dia 12 de novembro de 2025 8h às 18h , – Local: 

Faculdade Anhanguera UNOPAR - Conforme 

Programação anexa. 

  

Art. 2º - CONCEDER uma diária e meia no valor de R$ 

570,00 (quinhentos e setenta reais), totalizando um total 

de R$570,00 (quinhentos e setenta reais), para fazer 

frente às despesas de viagem. Conforme Oficio anexo 

 

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 

orçamentária 12.361.0014.2.031 33.90.14.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ABREULANDIA – TO, 

10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

MARIA ELENITA MOURA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

PORTARIA Nº 87 DE 10 DE NOVEMBRO 2025. 

 

“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura 

Municipal de Abreulândia para empreender 

viagem a serviço da municipalidade e dá outras 

providências ” 

 

O (a) PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com os dispostos na 

Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 

de Janeiro de 2.005. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) DEUSZELIA ABREU 

WANDERLEY, a empreender viagem à cidade de PALMAS 

- TO. Encontro presencial do Programa EducaTO que 

ocorrerá nos dias  11 e 12 de novembro de 2025. Dia 11 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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de novembro de 2025 - Horário: 07:30h às 18h, local ATM 

dia 12 de novembro de 2025 8h às 18h ,   Local: Faculdade 

Anhanguera UNOPAR - Conforme Programação anexa 

  

Art. 2º - CONCEDER uma diária e meia no valor 675,00 de 

R$ (seiscentos e setenta  e cinco reais), totalizando um 

total de R$ (seiscentos e setenta e cinco reais), para fazer 

frente às despesas de viagem. 

 

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 

orçamentária 12.361.0014.2.031 33.90.14.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ABREULANDIA – TO, 

10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

MARIA ELENITA MOURA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

PORTARIA Nº 88 DE 10 DE NOVEMBRO 2025. 

 

“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura 

Municipal de Abreulândia para empreender 

viagem a serviço da municipalidade e dá outras 

providências ” 

 

O (a) PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com os dispostos na 

Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 

de Janeiro de 2.005. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) SANDRA ARRUDA 

CUNHA PEREIRA, a empreender viagem à cidade de 

PALMAS - TO, para participar no Seminário RCT 

encerramento 2025, nos dias 11 e 12 de novembro de 

2025, dia 11das 07:30 às 18h, no Auditório das ATM, dia 

12 das 8h as 18h UFT / Campos de Palmas . Conforme 

programação anexa. 

 

Art. 2º - CONCEDER uma diária e meia no valor de R$ 

675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), totalizando 

um total de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), 

para fazer frente às despesas de viagem. 

 

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 

orçamentária 12.361.0014.2.031 33.90.14.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ABREULANDIA – TO, 

10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

MARIA ELENITA MOURA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

PORTARIA Nº 89 DE 10 DE NOVEMBRO 2025. 

 

“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura 

Municipal de Abreulândia para empreender 

viagem a serviço da municipalidade e dá outras 

providências ” 

 

O (a) PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com os dispostos na 

Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 

de Janeiro de 2.005. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) MARIA ELENITA 

MOURA, a empreender viagem à cidade de PALMAS - TO, 

para participar no Seminário RCT encerramento 2025, no 

dia 11 de novembro de 2025, das 07:30 às 18h, no 

Auditório das ATM,  

Art. 2º - CONCEDER meia diária no valor de R$ 275,00 

(duzentos e setenta  e cinco reais), totalizando um total 

de R$ 275,00(duzentos e setenta  e cinco reais), para 

fazer frente às despesas de viagem. 

 

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 

orçamentária 12.361.0014.2.031 33.90.14.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ABREULANDIA – TO, 

10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

MARIA ELENITA MOURA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABREULÂNDIA-

TO, torna público o extrato de adjudicação e 

homologação PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 854/2025, 

do processo licitatório, PREGÃO ELETRONICO FME Nº 

006/2025, Tipo Menor Preço Por Item Objetivado: 

Aquisição de produtos para copa, cozinha e gêneros 

alimentícios, atendendo ao Fundo Municipal de 

Educação. No sistema registro de preços. Realizado as 

08hs00min do dia 29 de Outubro  de 2025. A empresa 

LUMINATA DISTRIBUIDORA-EIRELI-ME pessoa Jurídica, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 17.930.584/0001-

05, estabelecida na RUA MANCIO DE MORAIS, CENTRO, 

PARAÍSO DO TOCANTINS, TO. Foi Vencedoras dos Itens 

totalizando R$ 30.604,44 (Trinta mil, seiscentos e quatro 

reais e quarenta e quatro centavos). a empresa  VILAS 

BOAS ALIMENTOS pessoa Jurídica, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 42.188.247/0001-23, estabelecida na 

QUADRA ASR SE 95 ALAMEDA 3, LOTE 04 SALA 02, PLANO 

DIRETOR SUL, PALMAS, TO.  Foi vencedor dos itens 

totalizando R$ 35.511,00 (trinta e cinco mil quinhentos e 

onze reais) e a empresa BQS DISTRIBUIDORA LTDA 

pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

33.613.876/0001-62, estabelecida na Rua Dom José, 

SANTO ANTONIO, GARANHUNS, PE. Foi Vencedoras dos 

Itens totalizando R$ 52.529,23 (Cinquenta e dois mil, 

quinhentos e vinte nove reais e vinte e três centavos). 

Fundamento Legal lei 14.133/21. Data da adjudicação e 

homologação 05/11/2025.  VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses, 

contados a partir da assinatura do instrumento 

contratual. 

 

MARIA ELENITA MOURA 

Gestora do Fundo 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABREULÂNDIA-

TO, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 854/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 006/2025. OBJETO: Aquisição de 

produtos para copa, cozinha e gêneros alimentícios, 

atendendo ao Fundo Municipal de Educação. No sistema 

registro de preços CONTRATADA: LUMINATA 

DISTRIBUIDORA-EIRELI-ME pessoa Jurídica, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 17.930.584/0001-05, 

estabelecida na RUA MANCIO DE MORAIS, CENTRO, 

PARAÍSO DO TOCANTINS, TO. totalizando R$ 30.604,44 

(Trinta mil, seiscentos e quatro reais e quarenta e quatro 

centavos). a empresa  VILAS BOAS ALIMENTOS pessoa 

Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

42.188.247/0001-23, estabelecida na QUADRA ASR SE 95 

ALAMEDA 3, LOTE 04 SALA 02, PLANO DIRETOR SUL, 

PALMAS, TO.  totalizando R$ 35.511,00 (trinta e cinco mil 

quinhentos e onze reais) e a empresa BQS 

DISTRIBUIDORA LTDA pessoa Jurídica, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 33.613.876/0001-62, 

estabelecida na Rua Dom José, SANTO ANTONIO, 

GARANHUNS, PE. totalizando R$ 52.529,23 (Cinquenta e 

dois mil, quinhentos e vinte nove reais e vinte e três 

centavos).VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES.  

 

MARIA ELENITA MOURA 

Gestora do Fundo 
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